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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
                   

PORTARIA Nº 121/2021 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MÃE D’ÁGUA-

PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Lei Orgânica 

do Município, c/c o art. 51[1], e considerando o disposto no 67 da 

Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.; 

 

R E S O L V E: 

Colocar à disposição, da Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão 

Rural e Regularização Fundiária – EMPAER-PB, os servidores 

RODRIGO ALVES MONTEIRO, matricula 553, CPF: 

045.662.014-14, CRMV-PB 01157 e KALIANY HENRIQUE 

OLIVEIRA, matricula: 492, CPF: 089.093.364-20 para prestarem 

serviços na Gerencia Operacional Municipal – GOPER de Mãe 

D’Água-PB, a partir desta data até ulterior deliberação. 

Registre-se 

Publique-se. 

 

MÃE D’ÁGUA-PB, 03 DE MARÇO DE 2021. 
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